
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 03/2026

Sumário: Elaboração do Relatório Nacional Voluntário sobre a Implementação da Agenda 2030.

Relativo à elaboração do Relatório Nacional Voluntário sobre a Implementação da Agenda 2030

Enquadramento

Cabo Verde fez um percurso de sucesso atingindo o essencial dos Objetivos de Desenvolvimento
do Milénio, é dos Países signatários dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e o Estado de
Cabo Verde assume a Agenda 2030 como agenda de desenvolvimento do País.

Em 2021, Cabo Verde apresentou às Nações Unidas, o segundo Relatório Nacional Voluntário
sobre a Implementação da Agenda 2030, o qual avaliou a integração dos ODS no planeamento e
a respetiva implementação, ou seja, o progresso do país na realização das metas mais relevantes e
em suma dos 17 ODS e sobretudo reafirmou o compromisso do País com o desenvolvimento
sustentável. O exercício VNR 2021 foi coordenado pelo Ministério das Finanças através da
Direção Nacional do Planeamento e realizado através de uma abordagem participativa, por um
Grupo de Trabalho interinstitucional, composto por representantes dos Ministérios chaves,
institutos públicos, agências reguladoras, agências das Nações Unidas, sector privado e da
sociedade civil.

Cabo Verde deverá apresentar em julho do próximo ano, ao Fórum Político de Alto Nível das
Nações Unidas, o terceiro Relatório Nacional Voluntário sobre a Implementação da Agenda
2030. O VNR 2026 terá como base essencial o Relatório do PEDS 2022-2026, sendo esse plano,
o instrumento de operacionalização do Programa do Governo e dos ODS. Terá ainda como fontes
importantes a Agenda Estratégica de Desenvolvimento Sustentável de Cabo Verde, o Quadro
Nacional Integrado de Financiamento (INFF), a avaliação de finanças para o desenvolvimento
(DFA).

A elaboração do VNR 2026 valorizará o conhecimento e os elementos de estratégia produzidos
pelas entidades governamentais, pelo Sistema das Nações Unidas, e Banco Mundial, Fundo
Monetário Internacional e outros parceiros de desenvolvimento, bem assim pelas organizações da
sociedade civil, entidades do sector privado, Conselho de Concertação Social, autoridades locais
e a academia, dos Orçamento e Contas Gerais do Estado 2022 a 2025.  Terá ainda como
referências, o Plano Estratégico de Mobilização de Apoio Climático 2030, bem como os
documentos estratégicos de cooperação com os parceiros internacionais.
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A avaliação dos ODS relativa ao período 2022-2025 representa grandes desafios para o Sistema
Estatístico Nacional, requer avaliações rápidas e estimativas, como por exemplo, a elaboração de
um novo perfil da pobreza, atendendo à tendência vincada de redução do desemprego e da
pobreza e em especial à estratégia nacional de erradicação da pobreza extrema. Em suma, requer
a predição da pobreza para os anos 2022 a 2025, com os dados do IMC desses anos e a análise
das dimensões monetária e não monetária da pobreza. 

O Relatório do PEDS 2022-2026 e por consequência o VNR 2026 serão precedidos da elaboração
do Relatório Estatístico dos ODS relativo aos anos 2022 a 2025.

1. Coordenação Política

O VNR 2026 será elaborado sob a coordenação política do Vice-Primeiro Ministro, Ministro das
Finanças e Ministro da Economia Digital, coadjuvado pela Coordenadora Residente do Sistema
das Nações Unidas em Cabo Verde. 

No âmbito da coordenação política o Vice-Primeiro Ministro assegurará o diálogo no seio do
Governo e com outros órgãos de soberania. Nesse âmbito presidirá o lançamento do VNR 2026 e
o atelier de validação final, quanto aprovará a mensagem-chave e submeterá a versão final do
documento à aprovação do Conselho de Ministros.

2. Grupo de Trabalho para a elaboração do VNR 2026

1.1. Para a realização dos trabalhos de avaliação, análise e redação do Relatório Nacional
Voluntário sobre a Implementação da Agenda 2030, bem como a mobilização e comunicação é
criado o Grupo de Trabalho para a elaboração do VNR 2026.

1.2. O Grupo de Trabalho para a elaboração do VNR 2026 é presidido pelo Diretor Nacional do
Planeamento sendo a vice-Presidência assegurada pelo Diretor Geral da Cooperação Económica e
para o Desenvolvimento (DGCED) do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e
Integração Regional e por um representante do Sistema das Nações Unidas em Cabo Verde.

1.3. O Grupo de Trabalho para a elaboração do VNR 2026 integra representantes de todas as
entidades do Sistema Nacional do Planeamento e de outras entidades públicas, privadas e da
sociedade civil envolvidas na implementação dos ODS, referidas nas alíneas do ponto 1.6.1 e
ponto 1.6.2 do presente Despacho. Integra especialistas do Sistema das Nações Unidas em Cabo
Verde.

1.4. A elaboração do VNR 2026 contará ainda com assistência técnica pontual assegurada por
outros especialistas mobilizados no âmbito deste exercício.

1.5. Sendo este o terceiro VNR de Cabo Verde, o Grupo de Trabalho elaborará uma análise das
iniciativas e ações implementadas desde o VNR 2018, dos desafios na implementação e como
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foram superados, dos desafios persistentes, bem como uma análise aprofundada das boas práticas
adotadas ou seguidas pelo país e lições aprendidas e uma análise de um problema novo ou
emergente. O presente VNR abordará com profundidade o esforço e especialmente as políticas
publicas e investimentos para garantir o percurso ou mesmo a aceleração visando o atingimento
dos ODS em 2030.

1.6. O Grupo de Trabalho para a elaboração do VNR 2026 compreende um Subgrupo de
Avaliação Análise e Redação e um Subgrupo de Comunicação e Mobilização.

1.6.1. O Subgrupo de Avaliação Análise e Redação é presidido pelo Diretor do Serviço de
Planeamento Estratégico Monitorização e Avaliação (SPEMA) e vice presidido por um
representante do Instituto Nacional de Estatística e integra:

a) Da Direção Nacional do Planeamento:

- O Assistente Técnico Residente do Ministério das Finanças: Eng. Francisco Fernandes
Tavares.

- Representantes do Serviço de Prospetiva Acompanhamento Macroeconómico e
Estatística: Keiveny Correia; Aleida Leitão; Carina Lopes.

- Representantes do Serviço de Planeamento Estratégico Monitorização e Avaliação:
Karina Rodrigues; Jaqueline Borges; Liliana Cabral; Wualdimira Mendes; Edna Moreira;
Jandira Carvalho; Arciolindo Pinheiro e Jessica Sancha.

- Representantes do Serviço de Mobilização de Recursos: Carla Semedo; Albertina Costa;
Andrea Martins; Almerinda de Pina; Cecília Moreno.

b) Dos Representantes Setoriais

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MF: Diana Osório

- Ministério da Economia Digital: Josemar Soares.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MAA: Aline Freire e Monica
Gomes.

- Direção Nacional do Ambiente: Alcina Almeida.

- Agência Nacional de Água e Saneamento: Joana Mendonça.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MFDIS: Leodemilo Vieira.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MM: Vera Monteiro e Helder
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Gomes.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MCT: Edmilson Fortes.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MIOTH: Queita Santos.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MC: Martinho Ramos.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MTT: Pedro Santana.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MMEAP: Diamantino Nunes.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MPIFE: Maria de Lurdes
Correia.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do ME: Antonio Fernandes.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MS: Albertino Fernandes.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MICE: Queila Silva.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MJ: Afonso Tavares.

- Direção Geral da Política da Justiça do MJ: Octávio Semedo

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MCIC: Carla Silva.

- Instituto do Desporto e da Juventude: José Eduardo dos Santos.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do M da Defesa: Eloisa Fortes.

- Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do MAI: Cipriano Carvalho.

- O Direção Nacional da Indústria Comercio e Energia: Jaqueline Silva.

- Um representante da Associação Nacional dos Municípios Cabo-verdianos: Luis
Landim.

- Um representante da Câmara de Comércio Indústria e Serviços de Barlavento: Gil Costa.

- Um representante da Câmara de Comércio Indústria e Serviços de Sotavento: Bernardina
Pinto.

- Um representante da Câmara do Turismo de Cabo Verde: Ana Carvalho.

- Um representante da Plataforma das ONG’s de Cabo Verde: Dirce Veiga.
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- Um representante de cada Instituição de Ensino Superior: Maisa Gonçalves

- Um representante do Observatório do Mercado de Trabalho: Alice Varela

- O Diretor-geral do Emprego: Samira Borges.

- Um representante do Banco de Cabo Verde: Sara Santos e Suzy Brito.

- Um representante do Instituto Cabo-verdiano para a Igualdade e Equidade do Género:
Marisa Carvalho.

- Um representante da Comissão Nacional de Eleição: Salif Silva.

- Um representante do Instituto Nacional de Previdência Social: Marcelino Monteiro.

- Um representante do Centro Nacional de Prestações Sociais: Eunice Fernandes.

- Um representante do Instituto Nacional de Saúde Pública: Maria da Luz Lima.

- Um representante dos Sindicatos: José Manuel Vaz.

- Um representante do Instituto Nacional de Estatística: Annie Sanches e Clodomir
Pereira.

- Três representantes do Sistema das Nações Unidas em Cabo Verde: Aliou Mballo; Sofia
Silva; Sophie Pereira.

c) Para além dos especialistas das Nações Unidas acima referidos, um grupo de especialistas das
agências estará disponível para prover o suporte técnico à preparação do VNR nas várias áreas a
serem cobertos pelo exercício do VNR 2026.

1.6.2 O Subgrupo de Comunicação e Mobilização é presidido pelo Diretor do Gabinete de
Comunicação e Imagem do Governo, sendo a vice-presidência assegurada pela Assessoria de
Comunicação do Gabinete do Vice-Primeiro Ministro. Integra todos os Assessores de
Comunicação do Governo bem como a Assessoria de Comunicação do Sistema das Nações
Unidas em Cabo Verde e a Associação dos Jornalistas de Cabo Verde. Terá a parceria dos órgãos
nacionais de comunicação social públicos quanto privados.

Os Termos de Referência do exercício Cabo Verde VNR 2026 estabelecerão o plano de trabalho
e as responsabilidades dos Subgrupos.

3. Agenda de Trabalhos dos VNR 2026
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O exercício VNR 2026 iniciar-se-á a 16 de janeiro e estará concluído a 16 de julho do corrente
ano, conforme calendário acima.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, na Praia, aos 19
de janeiro de 2026. — A Diretora Geral, Indira Cardoso Duarte.
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